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AUTÓGRAFO Nº 69/2022 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 50/2022 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Altera a Lei nº 1.784, de 19 de agosto de 2017, e dá 

outras providências. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º. Passam a vigorar com a seguinte redação a ementa, o 

art. 1º e seu § 3º, da Lei nº 1.784, de 19 de agosto de 2017: 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termos de Colaboração 

e de Fomento com pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que 

atuam na área da Assistência Social, Esportes, Saúde e Educação e dá outras 

providências. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de 

colaboração e de fomento, e eventuais termos de aditamento, com as organizações 

da sociedade civil, entendidas como pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, que atuam na área da assistência social, esportes, saúde e educação 

para co-financiamento de suas atividades na forma do termo constante do anexo 

único desta Lei. 

... 

§ 3º As entidades deverão prestar contas, perante a Divisão de 

Gestão Orçamentária da Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 

05(cinco) de cada mês, em relação aos recursos recebidos e aplicados no mês 

imediatamente anterior. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 29/08/2022. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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